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Serviço de zeladoria urbana ganha 

novo reforço

A  Prefeitura  da  Estância  Turística  de
Olímpia, por meio da secretaria de Obras,
Engenharia e Infraestrutura, contratou uma
nova empresa para auxiliar  no serviço de
zeladoria urbana da cidade.

A nova empresa, Tiago Almeida Nogueira -
ME,  de  Olímpia,  é  responsável  pela
prestação de serviços de capina manual e
roçada  manual  de  praças,  canteiros
centrais de vias e demais áreas públicas e
áreas  verdes;  raspagem  e  desobstrução
dos  aparelhos  de  drenagem  superficial  e
profunda como meio-fio, sarjetas, sarjetões,
bocas de lobo e galerias; poda de árvores,
pintura de guias, desobstrução manual de
sistemas de drenagem em estradas rurais,
roçada  e  aceiro  da  faixa  de  domínio  das
estradas  rurais,  limpeza  com
desassoreamento  manual  do  leito  do
Córrego  Olhos  D'Água,  recolhimentos  de
galhos e entulhos com disponibilização de
mão  de  obra,  além  do  fornecimento  de
materiais  e  equipamentos  essenciais
necessários para a perfeita execução dos
serviços.

No fim da última semana, os colaboradores
receberam os uniformes e materiais como
enxadas,  foices,  rastelos  e  EPIs  –
Equipamentos  de  Proteção  Individual.  Os
trabalhos  foram iniciados  na  Avenida  dos
Olimpienses, às margens do Córrego Olhos
D'Água  e  do  Córrego  do  Matadouro,
depois, seguirão para os demais bairros, de
acordo com o cronograma e necessidade
de  cada  um.  A  primeira  atividade  foi
acompanhada  pelo  secretário  de  Obras,
Engenharia e Infraestrutura, Leandro Pierin
Gallina e colaboradores da secretaria.

No total, foram contratados 33 funcionários
nas mais diversas funções, como: auxiliar
de  serviços  gerais,  operador  de  máquina
costal e motopoda, motorista de caminhão,
encarregado de equipe e tratorista, além de
disponibilizar  quatro  caminhões,  dois
tratores e cinco roçadeiras manuais. Todos
os contratados são do município, gerando
assim mais vagas de emprego. O contrato
terá duração de 12 meses. 
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PODER EXECUTIVO DE OLÍMPIA

Atos Oficiais

Decretos

DECRETO N.º 7.588, DE 01 DE NOVEMBRO DE 2019
Regulamenta a Lei n.º 4.486, de 31 de 
outubro de 2019, que dispõe sobre a 
abertura de créditos suplementares.

FERNANDO AUGUSTO CUNHA, Prefeito da Estância 
Turística de Olímpia, Estado de São Paulo, no uso de 
suas atribuições legais, e

Considerando que a abertura do crédito suplementar 
é necessária para reforço de elemento de despesa em 
atividade já existente;

Considerando a necessidade de dotação para 
utilização nas fichas orçamentárias identificadas abaixo;

Considerando que a cobertura do crédito suplementar 
se refere a anulação de dotações e superávit financeiro 
do exercício anterior,

D E C R E T A:

Art. 1.º Fica aberto no Orçamento do Município 
referente a 2019, em favor do Daemo-Superintendência 
de Água, Esgoto e Meio Ambiente de Olímpia, créditos 
suplementares no valor de R$ 787.000,00 (setecentos e 
oitenta e sete mil reais), para atender as devidas ações, 
com as seguintes classificações:
03.02.00	 DIVISÃO TÉCNICA

03.02.01	 DIVISÃO TÉCNICA

	DESPESAS CORRENTES

	DESPESAS DE CUSTEIO

17.512.0301.2.309	 DIVISÃO TÉCNICA

3.3.90.30.00-23	 MATERIAL DE CONSUMO

	RECURSOS PROPRIOS	 150.000,00

3.3.90.39.00-26	 OUTROS SERV. TERCEIROS PES. JURÍDICA

	RECURSOS PROPRIOS	 517.000,00

03.05.00	 DIVISÃO OPERACIONAL

03.05.01	 DIVISÃO OPERACIONAL

	DESPESAS CORRENTES

	DESPESAS DE CUSTEIO

17.512.0301.2.312	 DIVISÃO OPERACIONAL

3.3.90.30.00-64	 MATERIAL DE CONSUMO

	RECURSOS PROPRIOS	 40.000,00

3.3.90.39.00-66	 OUTROS SERV. TERCEIROS PES. JURÍDICA

	RECURSOS PROPRIOS	 80.000,00

	TOTAL	 787.000,00

Art. 2.º O valor total dos créditos constantes do Artigo 
1º será coberto com a anulação das seguintes dotações:
03.01.00	 DIVISÃO ADMINISTRATIVA

03.01.01	 DIVISÃO ADMINISTRATIVA

	DESPESAS CORRENTES

	DESPESAS DE CUSTEIO

17.122.0301.2.307	 DESPESAS DE VIAGEM

3.3.90.14.00-1	 DIÁRIAS

	RECURSOS PRÓPRIOS	 7.000,00

17.122.0301.2.308	 DIVISÃO ADMINISTRATIVA

3.3.90.91.00-10	 SENTENÇAS JUDICIAIS

	RECURSOS PRÓPRIOS	 35.000,00

03.02.00	 DIVISÃO TÉCNICA

03.02.01	 DIVISÃO TÉCNICA

	DESPESAS CORRENTES

	DESPESAS DE CUSTEIO

17.122.0301.2.307	 DESPESAS DE VIAGEM

3.3.90.14.00-18	 DIÁRIAS

	RECURSOS PRÓPRIOS	 8.400,00

17.512.0301.2.309	 DIVISÃO TÉCNICA

3.3.90.36.00-25	 OUTROS SERV. TERCEIROS PES. FÍSICA

	RECURSOS PRÓPRIOS	 15.900,00

03.03.00	 DIVISÃO COMERCIAL

03.03.01	 DIVISÃO COMERCIAL

	DESPESAS CORRENTES

	DESPESAS DE CUSTEIO

17.122.0301.2.307	 DESPESAS DE VIAGEM

3.3.90.14.00-30	 DIÁRIAS

	RECURSOS PRÓPRIOS	 4.500,00

17.123.0301.2.310	 DIVISÃO COMERCIAL

3.3.90.34.00-34	 OUTRAS DESP. PESSOAL DEC. TERCEIRIZAÇÃO

	RECURSOS PRÓPRIOS	 509.700,00

3.3.90.36.00-35	 OUTROS SERV. TERCEIROS PES. FÍSICA

	RECURSOS PRÓPRIOS	 1.800,00
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03.04.00	 DIVISÃO MEIO AMBIENTE

03.04.01	 DIVISÃO MEIO AMBIENTE

	DESPESAS CORRENTES

	DESPESAS DE CUSTEIO

17.122.0301.2.307	 DESPESAS DE VIAGEM

3.3.90.14.00-42	 DIÁRIAS

	RECURSOS PRÓPRIOS	 6.600,00

03.05.00	 DIVISÃO OPERACIONAL

03.05.01	 DIVISÃO OPERACIONAL

	DESPESAS CORRENTES

	DESPESAS DE CUSTEIO

17.122.0301.2.307	 DESPESAS DE VIAGEM

3.3.90.14.00-53	 DIÁRIAS

	RECURSOS PRÓPRIOS	 8.600,00

	DESPESAS DE CAPITAL

	INVESTIMENTOS

17.512.0301.1.302	 REFORMA/EXPANSÃO REDE DE ÁGUA

4.4.90.51.00-57	 OBRAS E INSTALAÇÕES

	RECURSOS PRÓPRIOS	 51.500,00

4.4.90.52.00-59	 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

	RECURSOS PRÓPRIOS	 133.000,00

17.512.0301.2.312	 DIVISÃO OPERACIONAL

3.3.90.36.00-65	 OUTROS SERV. TERCEIROS PES. FÍSICA

	RECURSOS PRÓPRIOS	 5.000,00

	TOTAL	                 787.000,00

Art. 3.º Fica aberto no Orçamento do Município 
referente a 2019, em favor do Daemo-Superintendência 
de Água, Esgoto e Meio Ambiente de Olímpia, crédito 
suplementar no valor de R$ 490.000,00 (quatrocentos 
e noventa mil reais), para atender a devida ação, com a 
seguinte classificação:
03.05.00	 DIVISÃO OPERACIONAL

03.05.01	 DIVISÃO OPERACIONAL

	DESPESAS CORRENTES

	DESPESAS DE CUSTEIO

17.512.0301.2.312	 DIVISÃO OPERACIONAL

3.3.90.39.00-66	 OUTROS SERV. TERCEIROS PES. JURÍDICA

	RECURSOS PROPRIOS	 490.000,00

	TOTAL	 490.000,00

Art. 4.º O valor total do crédito constante do Artigo 3º 
decorre de Superávit Financeiro, conforme artigo 43, § 1º, 

Inciso I e § 2º, da Lei Federal n.º 4.320/64.

Art. 5.º Ficam convalidadas as Peças de Planejamento 
- PPA 2018/2021 e LDO 2019, nos mesmos moldes e 
naquilo que for pertinente, conforme descrito nos artigos 
anteriores deste Decreto.

Art. 6.º Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Registre e publique.

Prefeitura da Estância Turística de Olímpia, em 01 de 
novembro de 2019.

FERNANDO AUGUSTO CUNHA

Prefeito Municipal

MARIA JUSTINA BOITAR RISCALI

Superintendente Geral do DAEMO Ambiental

Registrado e publicado no setor competente da 
Prefeitura Municipal da Estância Turística de Olímpia, em 
31 de novembro de 2019.

CLÉBER LUIS BRAGA

Supervisor de Expediente

DECRETO N.º 7.589, DE 04 DE NOVEMBRO DE 2019
Dispõe sobre abertura de créditos 
suplementares.

FERNANDO AUGUSTO CUNHA, Prefeito da Estância 
Turística de Olímpia, Estado de São Paulo, no uso de 
suas atribuições legais, e

Considerando que a abertura do crédito suplementar, 
é necessária para reforço de elementos de despesa em 
atividades já existentes;

Considerando a necessidade de dotação para 
utilização na ficha orçamentária, Outros Serviços Terceiros 
Pessoa Jurídica, Material de Consumo e Serviços de TI 
e comunicação PJ; Outros Serviços Terceiros Pessoa 
Física;

Considerando que a cobertura do crédito suplementar 
se refere a anulações de dotações orçamentaria já 
existentes,

D E C R E T A:
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Art. 1.º Nos termos da Lei Federal n.º 4.320/64 e 
artigo 5.º da Lei Municipal n.º 4.405/2018, fica aberto, no 
Orçamento de 2019, do Município da Estância Turística 
de Olímpia, em favor das Secretarias a seguir, créditos 
suplementares no valor de R$ 1.583.399,59 (um milhão, 
quinhentos e oitenta e três mil, trezentos e noventa e 
nove reais e cinquenta e nove centavos), para atender as 
devidas ações, com as seguintes classificações:
02.24.00	 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

02.24.02	 DIVISÃO DE PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL

	DESPESAS CORRENTES

	DESPESAS DE CUSTEIO

08.244.0021.2.031	 MANUT DEPTO ASSIST DESENV SOCIAL

3.3.90.39.00-119	OUTROS SERV TERC PES JURIDICA

	TESOURO	 5.000,00

02.25.00	 SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, ESPORTE 
E LAZER

02.25.02	 DIVISÃO DE CULTURA

	DESPESAS CORRENTES

	DESPESAS DE CUSTEIO

13.391.0061.2.021	 MANUT DEPTO DE CULTURA

3.3.90.30.00-160	MATERIAL DE CONSUMO

	TESOURO	 11.750,00

3.3.90.39.00-163	OUTROS SERV TERC PES JURIDICA

	TESOURO	 71.750,00

02.28.00	 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

02.28.03	 DIVISÃO SERV SAUDE MEDIA E ALTA 
COMPLEXIDADE

	DESPESAS CORRENTES

	DESPESAS DE CUSTEIO

10.302.0016.2.409	 MANUT MAC

3.3.90.36.00-250	OUTROS SERV TERC PES FISICA

	TESOURO	 10.000,00

02.28.04	 DIVISÃO DE VIGILANCIA EM SAUDE

	DESPESAS CORRENTES

	DESPESAS DE CUSTEIO

10.304.0017.2.447	 VIGILANCIA SANITARIA

3.3.90.39.00-277	OUTROS SERV TERC PES JURIDICA

	TESOURO	 23.000,00

02.28.05	 DIVISÃO ADMINSTRATIVA FINANCEIRA

	DESPESAS CORRENTES

	DESPESAS DE CUSTEIO

10.301.0019.2.051	 GESTÃO EM SAUDE

3.3.90.39.00-294	OUTROS SERV TERC PES JURIDICA

	TESOURO	 177.305,65

02.29.00	 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

02.29.01	 DIV ADM, CONTROLE E EXECUÇÃO 
ORÇAMENTARIA

	DESPESAS CORRENTES

	DESPESAS DE CUSTEIO

04.122.0064.2.440	 AÇÕES ESCOLARES

3.3.90.39.00-308	OUTROS SERV TERC PES JURIDICA

	TESOURO	 146.000,00

12.122.0006.2.013	 MANUT DA ADM NA EDUCAÇÃO

3.3.90.39.00-309	OUTROS SERV TERC PES JURIDICA

	TESOURO	 5.000,00

02.29.05	 CRECHES

	DESPESAS CORRENTES

	DESPESAS DE CUSTEIO

12.365.0007.2.014	 MANUT ATIV DIVISÃO CRECHES

3.3.90.39.00-336	OUTROS SERV TERC PES JURIDICA

	TESOURO	 53.233,34

02.29.06	 EDUCAÇÃO INFANTIL

	DESPESAS CORRENTES

	DESPESAS DE CUSTEIO

12.365.0008.2.015	 MANUT DA EDUCAÇÃO INFANTIL

3.3.90.39.00-351	OUTROS SERV TERC PES JURIDICA

	TESOURO	 31.960,30

02.29.07	 ENSINO FUNDAMENTAL

	DESPESAS CORRENTES

	DESPESAS DE CUSTEIO

12.361.0009.2.016	 MANUTENÇÃO ENSINO FUNDAMENTAL

3.3.90.39.00-370	OUTROS SERV TERC PES JURIDICA

	TESOURO	 337.694,18

02.31.00	 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

02.31.01	 DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS

	DESPESAS CORRENTES

	DESPESAS DE CUSTEIO

04.122.0005.2.009	 MANUT ATIV DEPTO DE RH

3.3.90.39.00-437	OUTROS SERV TERC PES JURIDICA

	TESOURO	 101.000,00

02.31.02	 DIVISÃO DE SUPRIMENTOS

	DESPESAS CORRENTES

	DESPESAS DE CUSTEIO
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04.122.0005.2.412	 MANUT DIV ALMOXARIFADO

3.3.90.39.00-442	OUTROS SERV TERC PES JURIDICA

	TESOURO	 20.906,12

02.31.03	 DIVISÃO DE CONTROLE OPERACIONAL

	DESPESAS CORRENTES

	DESPESAS DE CUSTEIO

04.122.0005.2.436	 MANUT ATIV CONTROLE OPERACIONAL

3.3.90.30.00-443	MATERIAL DE CONSUMO

	TESOURO	 46.700,00

3.3.90.39.00-444	OUTROS SERV TERC PES JURIDICA

	TESOURO	 357.700,00

02.31.04	 DIVISÃO DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO

	DESPESAS CORRENTES

	DESPESAS DE CUSTEIO

04.122.0005.2.414	 MANUT. DIVISÃO T.I

3.3.90.30.00-447	MATERIAL DE CONSUMO

	TESOURO	 40.000,00

3.390.40.00-449	 SERVIÇOS DE TI E COMUNICAÇÃO PJ

	TESOURO	 135.000,00

02.32.00	 SECRETARIA MUN DE OBRAS ENGENHARIA 
INFRAESTRUTURA

02.32.02	 DIVISÃO DE CONSERVAÇÃO E MANUTENÇÃO

	DESPESAS CORRENTES

	DESPESAS DE CUSTEIO

15.451.0050.2.038	 MANUT CONS BENS PUBLICOS

3.3.90.39.00-459	OUTROS SERV TERC PES JURIDICA

	TESOURO	 9.400,00

	TOTAL	 1.583.399,59

Art. 2.º O valor dos créditos constante do Artigo 1.º 
serão cobertos com as anulações das seguintes dotações:
02.29.00	 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

02.29.01	 DIVISAO ADM, CONTROLE E EXECUÇÃO 
ORÇAMENTARIA

	DESPESAS CORRENTES

	DESPESAS DE CUSTEIO

12.122.0006.2.104	 DESPESAS DE VIAGEM

3.3.90.33.00-306	PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO

	TESOURO	 5.000,00

02.31.00	 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

02.31.01	 DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS

	DESPESAS CORRENTES

	DESPESAS DE CUSTEIO

04.122.0005.2.412	 MANUT DIV ALMOXARIFADO

3.3.90.30.00-440	MATERIAL DE CONSUMO

	TESOURO	 20.906,12

02.31.04	 DIVISÃO DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO

	DESPESAS CORRENTES

	DESPESAS DE CUSTEIO

04.122.0005.2.414	 MANUT. DIVISÃO T.I

3.3.90.39.00-448	OUTROS SERV TERC PES JURIDICA

	TESOURO	 175.000,00

02.30.00	 SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

02.30.01	 DIVISÃO DE ORÇAMENTO, CONTABILIDADE E 
TESOURO

	DESPESAS CORRENTES

	DESPESAS DE CUSTEIO

99.999.9999.9.999	 RESERVA DE CONTINGENCIA

9.9.99.99.00-414	RESERVA DE CONTINGENCIA

	TESOURO	 1.382.493,47

	TOTAL	 1.583.399,59

Art. 3.º Ficam convalidadas as Peças de Planejamento 
- PPA 2018/2021 e LDO 2019, nos mesmos moldes e 
naquilo que for pertinente, conforme descrito nos artigos 
anteriores desta Lei.

Art. 4.º Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Registre e publique.

Prefeitura da Estância Turística de Olímpia, em 04 de 
novembro de 2019.

FERNANDO AUGUSTO CUNHA

Prefeito Municipal

MARY BRITO SILVEIRA

Secretária Municipal de Finanças

Registrado e publicado no setor competente da 
Prefeitura Municipal da Estância Turística de Olímpia, em 
04 de novembro de 2019.

CLÉBER LUIS BRAGA

Supervisor de Expediente
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DECRETO N.º 7.590, DE 04 DE NOVEMBRO DE 2019
Dispõe sobre abertura de créditos 
suplementares.

FERNANDO AUGUSTO CUNHA, Prefeito da Estância 
Turística de Olímpia, Estado de São Paulo, no uso de 
suas atribuições legais, e

Considerando que a abertura dos créditos 
suplementares, é necessária para reforço de elementos 
de despesa em atividades já existentes;

Considerando a necessidade de dotação para 
utilização na ficha Outros Serviços Terceiros Pessoa 
Jurídica;

Considerando que a cobertura dos créditos 
suplementares se refere a anulações de dotações 
orçamentarias já existentes,

D E C R E T A:

Art. 1.º Nos termos da Lei Federal n.º 4.320/64 e 
artigo 5.º da Lei Municipal n.º 4.405/2018, fica aberto, no 
Orçamento de 2019, do Município da Estância Turística 
de Olímpia, em favor da Secretaria a seguir, créditos 
suplementares no valor de R$ 19.167,55 (dezenove 
mil, cento e sessenta e sete reais e cinquenta e cinco 
centavos), para atender as devidas ações, com as 
seguintes classificações:
02.24.00	 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

02.24.01	 DIVISÃO DE PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA

	DESPESAS CORRENTES

	DESPESAS DE CUSTEIO

08.244.0020.2.152	 SERV DE CONVIVENCIA E FORTALECIMENTO 
DE VINCULO

3.3.90.39.00-83	 OUTROS SERV TERC PES. JURÍDICA

	TRANSF. CONVENIOS ESTADUAIS VINCULADOS	 10.325,40

02.24.02	 DIVISÃO DE PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL

	DESPESAS CORRENTES

	DESPESAS DE CUSTEIO

08.244.0021.2.161	 SERV DE PROT ATEND ESPECIALIZADO A 
FAMILIAS

3.3.90.39.00-120	OUTROS SERV TERC PES. JURÍDICA

	TRANSF. CONVENIOS ESTADUAIS VINCULADOS	 4.338,93

08.211.0021.2.162	 SERV PROT SOCIAL ADOL-LIBERDADE 
ASSISTIDA

3.3.90.39.00-121	OUTROS SERV TERC PES. JURÍDICA

	TRANSF. CONVENIOS ESTADUAIS VINCULADOS	 4.503,22

	TOTAL	                                                           19.167,55

Art. 2.º O valor dos créditos constantes do Artigo 1.º 
serão cobertos com as anulações das seguintes dotações:
02.24.00	 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

02.24.01	 DIVISÃO DE PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA

	DESPESAS CORRENTES

	DESPESAS DE CUSTEIO

08.244.0020.2.152	 SERV DE CONVIVENCIA E FORTALECIMENTO 
DE VINCULO

3.3.90.30.00-71	 MATERIAL DE CONSUMO

	TRANSF. CONVENIOS ESTADUAIS VINCULADOS	 10.325,40

02.24.02	 DIVISÃO DE PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL

	DESPESAS CORRENTES

	DESPESAS DE CUSTEIO

08.244.0021.2.161	 SERV DE PROT ATEND ESPECIALIZADO A 
FAMILIAS

3.3.90.30.00-110	MATERIAL DE CONSUMO

	TRANSF. CONVENIOS ESTADUAIS VINCULADOS	 4.338,93

08.211.021.2.162	SERV PROT SOCIAL ADOL-LIBERDADE ASSISTIDA

3.3.90.30.00-111	 MATERIAL DE CONSUMO

	TRANSF. CONVENIOS ESTADUAIS VINCULADOS	 4.503,22

	TOTAL	                                                           19.167,55

Art. 3.º Ficam convalidadas as Peças de Planejamento 
- PPA 2018/2021 e LDO 2019, nos mesmos moldes e 
naquilo que for pertinente, conforme descrito nos artigos 
anteriores desta Lei.

Art. 4.º Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Registre e publique.

Prefeitura da Estância Turística de Olímpia, em 04 de 
novembro de 2019.

FERNANDO AUGUSTO CUNHA

Prefeito Municipal

MARY BRITO SILVEIRA

Secretária Municipal de Finanças

Registrado e publicado no setor competente da 
Prefeitura Municipal da Estância Turística de Olímpia, em 
04 de novembro de 2019.

CLÉBER LUIS BRAGA

Supervisor de Expediente
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DECRETO N.º 7.591, DE 04 DE NOVEMBRO DE 2019
Dispõe sobre o desligamento do 
serviço ativo do Município de Olímpia 
em decorrência da aposentadoria por 
Tempo de Contribuição, da Senhora 
TEREZINHA DE FÁTIMA SILVA 
DONÂNCIO.

FERNANDO AUGUSTO CUNHA, Prefeito Municipal 
da Estância Turística de Olímpia, Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais e, considerando o teor 
do Processo de Aposentadoria do OLIMPIA PREV n.º 
46/2019,

D E C R E T A:

Art. 1.º Fica desligada do serviço público por motivo de 
aposentadoria por Tempo de Contribuição, a partir de 15 
de novembro de 2019, a Servidora Municipal TEREZINHA 
DE FÁTIMA SILVA DONÂNCIO, CPF n.º 083.566.278-00, 
do cargo de Auxiliar de Serviços Diversos, pertencente 
ao Quadro de Pessoal Civil do Município de Olímpia, nos 
termos da Lei Complementar n.º 80, de 18 de junho de 
2010.

Art. 2.º Os proventos devidos terão como base o que 
dispõe a Lei Complementar n.º 80, de 18 de junho de 
2010.

Art. 3.º O Setor de Pessoal da Prefeitura Municipal da 
Estância Turística de Olímpia efetivará o desligamento do 
serviço ativo.

Art. 4.º Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, com seus efeitos a partir de 15 de novembro 
de 2019.

Registre e publique.

Prefeitura Municipal da Estância Turística de Olímpia, 
em 04 de novembro de 2019.

FERNANDO AUGUSTO CUNHA

Prefeito Municipal

Registrado e publicado no setor competente da 
Prefeitura Municipal da Estância Turística de Olímpia, em 
04 de novembro de 2019.

CLEBER LUIS BRAGA

Supervisor de Expediente

DECRETO N.º 7.592, DE 04 DE NOVEMBRO DE 2019
Dispõe sobre o desligamento do 
serviço ativo do Município de Olímpia 
em decorrência da aposentadoria por 
Tempo de Contribuição, da Senhora 
MARIA ANTONIA DE ALMEIDA 
CAVAGNA.

FERNANDO AUGUSTO CUNHA, Prefeito Municipal 
da Estância Turística de Olímpia, Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais e, considerando o teor 
do Processo de Aposentadoria do OLIMPIA PREV n.º 
57/2019,

D E C R E T A:

Art. 1.º Fica desligada do serviço público por motivo 
de aposentadoria por Tempo de Contribuição, a partir de 
15 de novembro de 2019, a Servidora Municipal MARIA 
ANTONIA DE ALMEIDA CAVAGNA, CPF n.º 169.766.788-
08, do cargo de Telefonista, pertencente ao Quadro de 
Pessoal Civil do Município de Olímpia, nos termos da Lei 
Complementar n.º 80, de 18 de junho de 2010.

Art. 2.º Os proventos devidos terão como base o que 
dispõe a Lei Complementar n.º 80, de 18 de junho de 
2010.

Art. 3.º O Setor de Pessoal da Prefeitura Municipal da 
Estância Turística de Olímpia efetivará o desligamento do 
serviço ativo.

Art. 4.º Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, com seus efeitos a partir de 15 de novembro 
de 2019.

Registre e publique.

Prefeitura Municipal da Estância Turística de Olímpia, 
em 04 de novembro de 2019.

FERNANDO AUGUSTO CUNHA

Prefeito Municipal

Registrado e publicado no setor competente da 
Prefeitura Municipal da Estância Turística de Olímpia, em 
04 de novembro de 2019.

CLEBER LUIS BRAGA

Supervisor de Expediente
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Portarias

PORTARIA N.º 49.923, DE 04 DE NOVEMBRO DE 2019
Dispõe sobre designação de servidor 
municipal.

FERNANDO AUGUSTO CUNHA, Prefeito Municipal 
da Estância Turística de Olímpia, Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais,

D E S I G N A, o Servidor RENATO LUIS PIVELLO, RG 
n.º 32.577.740-8, lotado no cargo de Fiscal de Tributação, 
para, em substituição, responder pelas funções do 
Chefe do Setor de Fiscalização Tributária, da Divisão de 
Cadastro Mobiliário e Fiscalização - Secretaria Municipal 
de Finanças, no período de 15 (quinze) dias, a partir 
de 04 de novembro de 2019, licença-prêmio do Senhor 
LAÉRCIO ALEXANDRE CANIZELA.

Registre e publique.

Prefeitura Municipal da Estância Turística de Olímpia, 
em 04 de novembro de 2019.

FERNANDO AUGUSTO CUNHA

Prefeito Municipal

Registrado e publicado no setor competente da 
Prefeitura Municipal da Estância Turística de Olímpia, em 
04 de novembro de 2019.

CLÉBER LUIS BRAGA

Supervisor de Expediente

PORTARIA N.º 49.924, DE 04 DE NOVEMBRO DE 2019
Dispõe sobre contratação de 
Professor.

FERNANDO AUGUSTO CUNHA, Prefeito Municipal 
da Estância Turística de Olímpia, Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais,

C O N T R A T A, nos termos da Lei n.º 2.727, de 
12 de março de 1999 e suas alterações, a partir de 28 
de agosto de 2019, a Professora TAINARA ROBERTA 
GRATON, RG n.º 52.514.907-7, em caráter temporário e 
a título precário, para exercer as funções de Professor de 
Educação Básica II – A.C.T., ficando estabelecido que a 

presente contratação terá sua duração não superior a do 
ano letivo.

Registre e publique.

Prefeitura Municipal da Estancia Turística de Olímpia, 
em 04 de novembro de 2019.

FERNANDO AUGUSTO CUNHA

Prefeito Municipal

Registrado e publicado no setor competente da 
Prefeitura Municipal da Estância Turística de Olímpia, em 
04 de novembro de 2019.

CLÉBER LUIS BRAGA

Supervisor de Expediente

Licitações e Contratos

Aviso de Licitação

Aviso de Licitação
Pregão Eletrônico para Registro de Preços n°. 

76/2019
Objeto: Registro de Preços para contratação de 

empresa especializada no fornecimento de filmes de 
raio-x, revelador e fixador para atender às necessidades do 
Município de Olímpia. Recebimento das propostas até dia 
19/11/2019 às 08h30. Disputa às 09h do dia 19/11/2019. 
Tel.: (17) 3279-3274. site: https://e-licita.olimpia.sp.gov.
br:8095. Olímpia, 04 de novembro de 2019.

João Luiz Alves Ferreira

Diretor da Divisão de Suprimentos

Aviso de Licitação
Exclusivo para “ME” e “EPP”

Pregão Eletrônico para Registro de Preços n°. 
77/2019

Objeto: Contratação de empresa especializada 
para o fornecimento de material para esterilização de 
instrumentais odontológico e de enfermagem para 
atender às necessidades do Município de Olímpia/SP. 
Recebimento das propostas até dia 19/11/2019 às 08h30. 
Disputa às 09h do dia 19/11/2019. Tel.: (17) 3279-3274. 
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site: https://e-licita.olimpia.sp.gov.br:8095. Olímpia, 04 de 
novembro de 2019.

João Luiz Alves Ferreira

Diretor da Divisão de Suprimentos

Aviso de Licitação
2ª Republicação

Pregão Presencial n°. 93/2019
Objeto: Contratação de empresa especializada para 

prestação de serviços médicos no Programa Saúde da 
Família (PSF) para atender as necessidades do Município 
de Olímpia/SP. Abertura dos envelopes: 20/11/2019 às 
14h. Tel.: (17) 3279-3274. site: www.olimpia.sp.gov.br. 
Olímpia, 04 de novembro de 2019.

João Luiz Alves Ferreira

Diretor da Divisão de Suprimentos

Aviso de Licitação
Exclusivo para “ME” e “EPP”

Pregão Presencial n°. 101/2019
Objeto: Contratação de empresa especializada para 

impressão a laser dos carnês de IPTU/ISS e taxa de 
licença para o exercício de 2020, com código de barras 
no formato Febraban, para atender às necessidades 
da Secretaria de Finanças do Município de Olímpia/SP. 
Abertura dos envelopes: 19/11/2019 às 14h00. Tel.: (17) 
3279-3274. Site: www.olimpia.sp.gov.br. Olímpia, 04 de 
novembro de 2019.

João Luiz Alves Ferreira

Diretor da Divisão de Suprimentos
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Homologação / Adjudicação

ADJUDICAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 56/2019

Nos termos do artigo 38 VII, da Lei nº. 8.666/93, fica ADJUDICADO o Pregão Eletrônico Nº 56/2019, que tem como objeto:REGISTRO
DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE PAPELARIA PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO
MUNICÍPIO DE OLÍMPIA/SP .

Vencedor CNPJ

CV DISTRIBUIDORA DE PAPELARIA EIRELI 11.247.453/0001-33

Item Qtde Valor Unitário

7 - PAPEL SULFITE, FORMATO A4, MEDINDO 210X297MM, 75GR/M², RESMA COM 500 FOLHAS 2.750,00 13,7700

Vencedor CNPJ

DAMARIS RODRIGUES INDUSTRIA E COMERCIO LTDA - ME 16.540.524/0001-05

Item Qtde Valor Unitário

9 - CADERNO BROCHURÃO CAPA DURA, COM 96 A 100 FLS. CONFORME ESPE CIFICAÇÕES: 21.960,00 3,5300

Vencedor CNPJ

EUROPAPER COMERCIAL EIRELI EPP 10.345.571/0001-11

Item Qtde Valor Unitário

16 - TINTA GUACHE, 15 ML, ESTOJO COM 6 FRASCOS, CORES DIVERSAS. 3.100,00 1,7900

18 - CAIXA DE PINTURA DEDO 6 CORES SORTIDAS 5.630,00 1,9500

Vencedor CNPJ

GERAÇÃO 3 DISTRIBUIDORA DE PAPEIS LTDA - ME 22.223.426/0001-47

Item Qtde Valor Unitário

5 - TESOURA ESCOLAR SEM PONTA 4.750,00 1,0300

6 - PASTA POLIONDA, 5,5 CM CORES DIVERSAS ( AZUL, PR ETA, VERMEL HA, VERDE, ETC). 1.149,00 1,6000

8 - CADERNO BROCHURA 1/4 VERTICAL, COSTURADO, CAPA DURA, 96 FOLH AS PAUTADAS, MIOLO EM OFFSET COM 56 G/M2,
FORMATO 140 X

7.801,00 2,1900

11 - CADERNO DE DESENHO (CARTOGRAFIA) ESPIRAL, SEM MARGENS, COM 9 6 FOLHAS. 5.330,00 2,7400

12 - PALITO DE SORVETE, PARA ARTESANATO ESCOLAR, PACOTE COM 100 U NIDADES. 1.500,00 2,0300

13 - RÉGUA PLÁSTICA 30 CM RECICLADA 1.651,00 0,5000

15 - CADERNO QUADRICULADO, PEDAGÓGICO, COM 40 FOLHAS, 140 X 200 MM. 1.970,00 0,8100

17 - TINTA GUACHE, POTE DE 250ML, CORES DIVERSAS. 2.735,00 2,0800

20 - TRANSFERIDOR DE 180º EM PET RECICLADO, CONFECCIONADOS EM CHA PA RÍGIDA DE POLITEREFTALATO DE ETILA
RECICLADO PÓS-CONSUMO

1.250,00 0,5400

23 - PINCEL CHATO CABO LONGO ORDEM 815 Nº20; AMARELO; USO ESCOLAR ; PRÓPRIO PARA ARTES; COM CERDAS FIRMES E
AJUSTADAS

1.230,00 2,3700

24 - PINCEL CHATO CABO LONGO ORDEM 815 Nº24; AMARELO; USO ESCOLAR ; PRÓPRIO PARA ARTES; COM CERDAS FIRMES E
AJUSTADAS

1.600,00 3,8200

25 - PINCEL CHATO CABO LONGO ORDEM 815 Nº16; AMARELO; USO ESCOLAR ; PRÓPRIO PARA ARTES; COM CERDAS FIRMES E
AJUSTADAS

4.660,00 1,7500

26 - ESTOJO ESCOLAR NA COR AZUL TURQUESA TECIDO 100% POLIESTER, C ONFECCIONADO EM MALHARIA DE URDUME 6.000,00 1,7000

Vencedor CNPJ

MIX ATACADO EIRELI 30.804.335/0001-23

Item Qtde Valor Unitário

14 - CADERNO DE CALIGRAFIA 40 FOLHAS. 3.125,00 0,8200

Vencedor CNPJ

NEW RIBE COMERCIAL EIRELI - ME 26.735.921/0001-96

Item Qtde Valor Unitário
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Item Qtde Valor Unitário

3 - CANETA ESFEROGRÁFICA, CRISTAL, AZUL, ESCRITA GROSSA (1,00M M) 2.435,00 0,4100

4 - CANETA ESFEROGRÁFICA CRISTAL, VERMELHA, ESCRITA GROSSA (1,0 0MM ) 1.800,00 0,4100

22 - LÁPIS DE COR, CAIXA COM 12 CORES, FORMATO SEXTAVADO. 10.976,00 2,6700

Vencedor CNPJ

P Z CASTELLO - EPP 32.563.695/0001-06

Item Qtde Valor Unitário

2 - TUBO DE COLA BRANCA 90 GRAMAS. 6.700,00 0,8400

19 - LÁPIS GRAFITE PRETO, Nº 2 34.720,00 0,1300

Vencedor CNPJ

ZAMPIERI & GONÇALES LTDA EPP 22.753.025/0001-07

Item Qtde Valor Unitário

1 - BORRACHA BRANCA, À BASE DE BORRACHA NATURAL PVC FREE ATÓXICO , Nº 20 17.550,00 0,2400

10 - MASSA DE MODELAR, CAIXA COM 6 BARRAS, CORES SORTIDAS, USO ES CCOLAR. 8.750,00 1,0900

21 - GIZ DE CERA TRIANGULAR COM 12 CORES BIG. 3.830,00 2,2500

27 - APONTADOR DE LÁPIS, COM DEPÓSITO, MEDINDO NO MINIMO 2 CM DE LARGURA X 4 CM DE COMPRIMENTO 1.673,00 0,4500

Prefeitura Municipal da Estância Turística de Olímpia, 04 de Novembro de 2019 .

PAULO SERGIO ALVES JUNIOR 
Pregoeiro
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PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE OLÍMPIA

HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 56/2019

Às 16:10 horas do dia 04/11/2019, após constatada a regularidade dos atos procedimentais, o(a) Sr(a). ELIANE BERALDO ABREU,
Autoridade Competente, HOMOLOGA o Pregão Eletrônico Nº 56/2019, que tem como objeto: REGISTRO DE PREÇO PARA
AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE PAPELARIA PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE
OLÍMPIA/SP .

Prefeitura Municipal da Estância Turística de Olímpia, 04 de Novembro de 2019 .

ELIANE BERALDO ABREU 
Autoridade Competente
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Concursos Públicos/Processos Seletivos Recursos

 

1 

 

 
 

CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2019 
EDITAL DE DIVULGAÇÃO DA ANÁLISE DE RECURSO CONTRA O RESULTADO DA 3ª ETAPA - EXAME DE SAÚDE FÍSICA E MENTAL E EXAME TOXICOLÓGICO 

 
A Prefeitura Municipal da Estância Turística de Olímpia DIVULGA aos candidatos inscritos para o cargo de Guarda Civil Municipal (Feminino e Masculino) do Concurso Público nº 
01/2019, a análise de recurso contra o resultado da 3ª Etapa do Concurso – Exame de Saúde Física e Mental e Exame Toxicológico, conforme adiante: 
 
 
 

RECURSO CANDIDATO INSCRIÇÃO OPÇÃO PROVA RESULTADO 

45802 ANDERSON LOURENCO CARDOSO 52964647 Guarda Civil Municipal - Masculino 005 - Exame Toxicológico INDEFERIDO 

45779 ANDRE ROGERIO GAZETA 53210204 Guarda Civil Municipal - Masculino 005 - Exame Toxicológico INDEFERIDO 

45846 BRUNO CESAR SOARES FERASSO 52217230 Guarda Civil Municipal - Masculino 005 - Exame Toxicológico INDEFERIDO 

45557 DANILO CARLOS ALBERTINO 52465152 Guarda Civil Municipal - Masculino 005 - Exame Toxicológico INDEFERIDO 

45870 DAVID SULIVAN DE CAMARGO 51975424 Guarda Civil Municipal - Masculino 005 - Exame Toxicológico INDEFERIDO 

45866 EDERSON RODRIGUES PEREIRA 53411315 Guarda Civil Municipal - Masculino 005 - Exame Toxicológico INDEFERIDO 

45562 GABRIEL JUNQUEIRA SERANDIM 53425456 Guarda Civil Municipal - Masculino 005 - Exame Toxicológico INDEFERIDO 

45867 JONAS MARCEL FELIX 52059642 Guarda Civil Municipal - Masculino 005 - Exame Toxicológico INDEFERIDO 

45777 LUIS HENRIQUE FASSA 53436474 Guarda Civil Municipal - Masculino 005 - Exame Toxicológico INDEFERIDO 

45831 NAIRON ROBERTO JUSTINO PINTO 52489884 Guarda Civil Municipal - Masculino 005 - Exame Toxicológico 

DEFERIDO 
Alterado o resultado em exames 
laboratoriais para apto e situação 

final para apto  
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45844 RAFAEL MARINS VEBER DOS SANTOS 52863590 Guarda Civil Municipal - Masculino 005 - Exame Toxicológico INDEFERIDO 

45865 THAIS RIBEIRO DE CAMARGO 52154629 Guarda Civil Municipal - Feminino 005 - Exame Toxicológico INDEFERIDO 

45816 YURI FARIAS MACHADO DA COSTA 51905647 Guarda Civil Municipal - Masculino 005 - Exame Toxicológico INDEFERIDO 

 
 
E, para que chegue ao conhecimento de todos, é expedido o presente Edital. 
 
 

Olímpia, 05 de novembro de 2019. 
 
 
 

Prefeitura Municipal da Estância Turística de Olímpia 
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Notificações

AUTO DE INTERDIÇÃO
Considerando que o estabelecimento localizado à 

Av. Abrão Nej Aidar, nº 726 – Residencial Viva Olímpia 
– Olímpia - SP, com proprietário ANDRE DE OLIVEIRA 
RIBEIRO, inscrito no CPF sob nº 399.215.968-02, 
está explorando a atividade de “Comercio varejista 
de automóveis, caminhonetas e utilitários usados”, 
continuando em desacordo com a Lei Municipal nº 
4076/2016 de 03 de fevereiro de 2016 e não atendeu aos 
autos de infração 300/19-AUT e 322/19-AUT, datados de 
07/01/2019 e 28/02/2019, por falta de regularização junto 
à Prefeitura Municipal de Olímpia.

FICA ESTE ESTABELECIMENTO TOTALMENTE 
INTERDITADO, DE ACORDO COM INCISO VI DO 
ARTIGO 6º DA LEI 4076/2016, DEVENDO O MESMO 
PARALISAR SUAS ATIVIDADES IMEDIATAMENTE, 
SENDO CONCEDIDO O PRAZO DE 24H(VINTE E 
QUATRO HORAS) PARA DESOCUPAÇÃO .

Olímpia, 04 de Novembro de 2019.

DAEMO Ambiental

Licitações e Contratos

Homologação / Adjudicação

Tomada de Preços 07/2019
Fica adjudicado para a empresa Acquaservice 

Tecnologia da Informação EIRELI, pelo valor global de 
R$ 140.000,00 e homologado o procedimento relativo à 
contratação de empresa especializada para prestação 
de serviços de implantação e locação de softwares 
integrados de gestão comercial de saneamento, 
que atenda as unidades do comercial, atendimento, 
faturamento, arrecadação, obras e operações, para 
atender as necessidades da DAEMO Ambiental.

Olímpia, 01 de novembro de 2019. Maria Justina Boitar 
Riscali -Superintendente Geral – DAEMO Ambiental.

Outros atos

TERMO DE DELIBERAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇOS Nº 

36/2019
Fica desclassificada a empresa Industria Química 

Máscia LTDA no item 03 – Ortopolifostado de Sódio, 
amostra reprovada. Abra-se o prazo para apresentação 
de recurso.

Olímpia, 04 de novembro de 2019. Ariane C. Cristofolo 
Martinussi – Pregoeira.

Instituto de Previdência dos Servidores Públi-
cos do Município de Olímpia

Atos Oficiais

Portarias

PORTARIA N.º 701, DE 04 DE NOVEMBRO DE 2019
Dispõe sobre a concessão do 
benefício de Aposentadoria por 
Tempo de Contribuição ao servidor 
SENHOR ANTÔNIO CARLOS 
PASSOS.

CLEBER LUIS BRAGA, Diretor Presidente do Instituto 
de Previdência dos Servidores Públicos do Município 
de Olímpia – Olímpia Prev., no uso de suas atribuições 
legais, que lhe são conferidas pela Lei Complementar n. 
º 80/2010, e

Considerando o art. 3º da Emenda Constitucional 
nº 47/2005 c/c art. 23 da Lei Complementar nº 80, de 
18/06/2010, e os benefícios dos arts. 172, 178 e 179 da 
Lei Complementar nº 01, de 22/12/1993, que dispõe sobre 
o regime jurídico dos servidores públicos do município 
de Olímpia, art. 135 da Lei Orgânica, e Anexo III e IV 
da Lei Complementar nº 139, de 11/03/2014 c/c Lei nº 
4.454, de 15/05/2019, e Decreto nº 7.468, de 30/05/2019 
que atualizou a tabela de vencimentos dos servidores 
municipais,

R E S O L V E:

Art. 1.º Conceder o benefício de Aposentadoria por 
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Tempo de Contribuição, ao Senhor ANTÔNIO CARLOS 
PASSOS, portador do RG n. º 15.201.524 SSP/SP 
e inscrito no CPF sob o nº 036.883.038-14, servidor 
efetivo do DAEMO nomeado no cargo de “Técnico em 
Tratamento de Água”, referência 17, faz jus a concessão 
do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, 
conforme processo do Olímpia Prev n. º 53/2019, a partir 
de 01/11/2019, até posterior deliberação.

Art. 2.º Os proventos deverão ser reajustados pela 
paridade, ou seja, serão revistos na mesma proporção e 
na mesma data, sempre que se modificar a remuneração 
dos servidores em atividade, sendo também estendidos 
ao servidor aposentado quaisquer benefícios ou 
vantagens posteriormente concedidas aos servidores em 
atividade, inclusive quando decorrentes da transformação 
ou reclassificação do cargo ou função em que se deu a 
aposentadoria, na forma da lei.

Art. 3.º Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário, com 
efeitos a partir de 01 de novembro de 2019.

Publique-se, registre-se, afixe-se e cumpra-se.

Olímpia, em 04 de novembro de 2019.

CLÉBER LUIS BRAGA

Diretor Presidente

PORTARIA N.º 702, DE 04 DE NOVEMBRO DE 2019
Dispõe sobre nomeação de Analista 
Previdenciário.

CLEBER LUIS BRAGA, Diretor Presidente do Instituto 
de Previdência dos Servidores Públicos do Município 
de Olímpia – Olímpia Prev, no uso de suas atribuições 
legais, que lhe são conferidas pela Lei Complementar n. º 
80/2010, c/c a Lei Complementar n.º 218/2018,

N O M E I A, a partir de 04 de novembro de 2019, 
o Senhor JOÃO HENRIQUE BOITAR TAVARES, 
portador do R.G. n.º 48.713.969-0 e do PIS/PASEP n.º 
129.62940.16-3, habilitado através de Concurso Público, 
realizado na forma do Edital n.º 01/2019, para exercer as 
funções do cargo de Analista Previdenciário, constante da 
Lei Complementar n.º 218, de 14 de novembro de 2018, 
fazendo jus aos vencimentos e vantagens do cargo.

Registre e publique.

Olímpia, em 04 de novembro de 2019.

CLÉBER LUIS BRAGA

Diretor Presidente

PORTARIA N.º 703, DE 04 DE NOVEMBRO DE 2019
Dispõe sobre nomeação de 
Assistente Previdenciário.

CLEBER LUIS BRAGA, Diretor Presidente do Instituto 
de Previdência dos Servidores Públicos do Município 
de Olímpia – Olímpia Prev, no uso de suas atribuições 
legais, que lhe são conferidas pela Lei Complementar n. º 
80/2010, c/c a Lei Complementar n.º 218/2018,

N O M E I A, a partir de 04 de novembro de 2019, o 
Senhor RAFAEL AUGUSTO DA SILVA VEIGA, portador do 
R.G. n.º 40.077.210-3 e do PIS/PASEP n.º 190.61933.96-
2, habilitado através de Concurso Público, realizado na 
forma do Edital n.º 01/2019, para exercer as funções 
do cargo de Assistente Previdenciário, constante da Lei 
Complementar n.º 218, de 14 de novembro de 2018, 
fazendo jus aos vencimentos e vantagens do cargo.

Registre e publique.

Olímpia, em 04 de novembro de 2019.

CLÉBER LUIS BRAGA

Diretor Presidente
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